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Contrato Administrativo no AAAZ}ãA}4
Processo Administrativo n. OOA11 n0Z4
Dispensa de Licitação no 000212024
Orgão Demandante: Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM
ENTRE SI E O MUNICíPIO DE ITAPETIM/PE, E A
EMPRESA JOSÉ CARLOS LEITE DE LIMA - ME .

o Município de ltapetím por intermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade demesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, ínscrito(a) no CNpJ sob o no11'358'15710001-00,. n9s]9-1to representado(a) pelo(a) Prefeito Adetmo Alves de Moura,doravante denominado CONTRATANTE-,9 o(gl r'nrÉresà iose õÀiicis iãri DE LIMA - ME,inscrito(a) no CNPJIMF sob o no 09.463 .ztqidoarzg, r"diáào(rJ ;;ã; -Àiiànio 
Bernardíno deAraújo, 39, Santo Antônio - ltapetim - PE - 56720-000, doravante designado CoNTRATADo,tendo em vísta o que consta no Processo acima numerado e em observância às disposiçÕes daLei no 14'133. de 1o de abrilde 2021, e demais regislaia;àplícável, resolvem celebrar o presenteTermo de Contrato, decorrente da Dlspensa no. olooztiozq,'mediante as cláusulas e condições aseguir enunciadas.

cúusuue pR!ME!p..A: OBJETO {art. 92, ! e []:
1'1'9 objeto do presente instrumento é a contratação para eventual aquisição de fardamentosescolares, para atender as demandas dos alunos matricutáoos nas Escolas à creches da RedeMunicipal de Ensino, neste MunicÍpio de ltapetimlPE, nai condições estabelecídas no Termo deReferência.

1.2. Objeto da contratação:

coDrco Drsc:lMrNAÇÃo uNTDADEQUAN.|DADE'.UNITÁRIo 
ro:üL1 cAMtsA u_NtFoRME, MATERTAL: und 3000 g,roziãóilõofiO% ALGCIDAO,TIPO MANGA:tvv to /-rL\J\JL,rAw, I lr\J UIANUA:

CURTA COM PUNHO EM\JL.'r\ I fl U\JIVI F'UNHU LM
ACABAMENTO RETILINEA,TIPO
^Ar ^COLARINHO: EM V CoMACABAMENTO DEAL,AT'AMTN IO DE
RETILINEA,TAMANHO: PP, P, M, G,GG, EXG E G2 TIPO USO:
UNIFORME,CARACTERíSTICAS :

ADICIONA|S: CONFORME MODELO
ENCAIUINHADO PELO ORGAO,TiÉó
,CAMISA: UNTFORME ESCOLAR i

Total:27.300,00
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcríção:

1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. Aviso de Dispensa;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusuLA SEGUNDA - vteÊNctA E pRoRRoGAÇÃo:

2.1. O pruzo de vigência da contratação é de 4 (meses) contados do(a) publicação deste, na
forma do artrssl!5 ia ler nl 14J33Jq 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independeniemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

ctÁusulA TERGEIRA - MQDELCI§ DE EXECUÇÃO E GESTÃO GONTRATIJ.AIS {ar-r. 92" tV-
Vlle XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, obseruação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTR.ATAÇÃo

4,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO (a(-9_2.J[

5.1. O valor total da contratação é de R$ 27.300,00 (Vinte e Sete Mil e Trezentos Reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusíve tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão d os q uantitativos efetivamente fornecid os e/ou executad o.

cLÁusuLA SEXTA - PAGAMENTO {art. 92. V e rd!):

6.1. O p"azo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusulA sÉTlnlla - REAJUSTE (art-_g2.yL

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente
para as obrigaçÕes inicíadas e concÍuídas após a ocorrência cia anualidade.

COVERNO ML]NICIPAL * * *
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que
víe(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.

7.7. Na ausêncía de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste serárealizado por apostiÍamento.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAçÕPS OO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI E XIV):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condÍções estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao contratado as sançÕes previstas na lei e neste contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatÓrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Adminístração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feÍtos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.1í. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuaís.

COVERNOMUNICIPAL***
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8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

cúusulA NoNA - oBRTGAçõES OO CONTRATADO (art. 92, XtV. XVt e XVlt):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 .1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de equipamentos;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossíbilitem o cumprimento do prazo prevísto, com a devida
comprovação;

9.i.4. Atender às determinaçÕes regulares emiiidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestartodo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruír ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifícarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
reguÍaridade reiativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
DistrÍtal do domícílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais prevístas em legislação específica, cuja inadirnplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no localda execuçáo do objeto contratual.

COVERNÔ MUNICIPÂI.* * *
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9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranp de pessoas ou bens

de terceÍros.

9.1.12. Manter durante toda a vígência do contrato, em compatibilÍdade com as obrigaçÔes

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 1 );

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, paráorafo único, da Lei n.o 14.133. de 2021);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, ínclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para

o atendimento do objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124. ll, d, da Lei no 14.133. de 2021.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habílitaçáo e conhecimento adequados, ao

perfeíto cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaçÕes de boa técnica e a legíslação de regência;

9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prevÍstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusulA DÉctMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo (a*. sz. xtt):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato EIOU por 90 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modíficaçÕes referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condiçÕes e coberturas da apólice vigente e nenhum período

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado ficarâ desobrigado de renovar â garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1 . prejuízos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigaçÕes nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no ítem 0, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opçâo seja por utilízar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Economía.

10.10. No caso de garantia na modalídade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituiçâo financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 827 do Códiqo Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obriga-se afazer a respectiva reposição no prazo máximo de I (oíto) dias
úteis, contados da data em que for natíficada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art= 'l3L§ 4o. da Lei n.o 14.133. de 2021).

ü#üü g tj
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1413.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n" 662, de
11 de abril de2022.

1414. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançÕes à contratada.

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.18. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e sequintes da Lei no 1 , a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção
e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.18.1. A garantia de execuçâo é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de ReferêncÍa.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - INFRAçOeS r SANÇÕES ADMTNT§TRATTVAS (art. 92.
xrv):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2Q21, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justifÍcado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar deelaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes
sançÕes:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposiçáo de penaÍidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalídade

maís grave (art. 156, § 4", da Lei );

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133. de 2021).

iv. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trÍnta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.

4. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 1Q% a

30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de
5,00o/o a 15o/o do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 10o/o do valor do
Contrato.

7 . Para infraçÕes descritas na alínea "d" do subÍtem 12.1 , a multa será de 2,00% a 5,OOa/o do valor
do Contrato.

8. Para a ínfração descrita na alínea "a" do subítem 12.1, a multa será de 1,00% a 5,00o/o do valor
do Contrato

11.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o, da Lei no 14.133.
de2Q21).

11.4. Íodas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (aú. 156, §7o, da Lel ).

1 1 .5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação {art. 157 . da Lei no 14.133. de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lel no

14.133, de2021).
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máxímo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicaçâo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.,l33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de deçlaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 ,9. Na aplieação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como ínfrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, sêráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ílícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes
aplicadas á pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administraciores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aÉ_l§fulA t-ei n"
14.133. deZA21).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçâo da sanção, ínformar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Leino 14.133, de 2021).

11.13. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.1 33/21 .

11.14. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa elou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou
de outros contratos adnrinistrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

N() lvíUNICIPA.L* * *
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cúusulA oÉcrruR SEGUNDA- DA EXT|NçÃO COTTRRTUAL (art. 92. XrX):

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estípulado, a vigência ficarâ prorrogada até
a conclusão do objeto, câso em quê deverá a Admínistração providenciar a readequaçâo do
cronograma fixado para o contrato.

i2.3. Quancio a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer cle cuipa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratads ofereee vantagem.

12.3.2. A extinção nesta pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (doís)

meses da data da comunicação.

12.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumprÍdas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aftiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.6. A alteração socÍal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

12.5. A extinçáo do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeÍro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 202't ).

COVERNO MUNICIP,AL* * *
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terçeiro grau (art. 14, ínciso [V, da Lei n.o 14.133, de
2021).

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (arr. 92, Vl[]:
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discrinrinada:

13.1.1. Lei Municipal n.o 555123, que dispÕe sohre o Orçamento do Município para o exercício
Íi^^^^^:-^ l^ ônô, ^*.

13.1.2. GestâolUnidade: 05.001 - Secretaria de Educação

2031 - Manutenção das Atividades da Educaçâo lnfantil

2033 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos

Elemento de Despesa. 33.90.30 - I'tlaterial de Consumo

Ficha: 201 e 207.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e líberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (arr. 92, ilt):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei
no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveís e, subsidiariamente, segundo as
dlsposiçÕes contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códiso de Defesa do Consumidor - e norrnas e
princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - ALTERAÇÕEs

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei
nol4.1_33. de 2Q21.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limíte de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
iniçial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promCIvidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecípação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132da l_ei no 14.133, de 2021).
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15.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

cúusuLA DÉctMA sExrA - puBLtcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataçõesPúblicas(PNCP),naformaprevistanoa@,bemcomono
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133, de2A21, e ao
art. 80. §2o, da Lei n. 12.527. de 2011.

cúusuLA DÉctMA sÉlrrla- FoRo (ertl2,§[]:
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal êffi ..., Seção Judiciária de...... para dirimir os Íitígios
que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela
conciliaçâo, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133121.

Itapetim/PE, 03 de Abril do ano de 2A24.

ADELMO ALVES DE âllllifSie 
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